
 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 3953/2019 

 

1. PREÂMBULO  

1.1. O Pregoeiro designado pela Portaria Municipal nº 169/2019, por determinação do Exmo. Sr. 

Prefeito do Município de Serrinha/BA, torna público, que fará realizar em sessão pública, no dia, 

horário e local abaixo indicados, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, sob forma de REGISTRO DE PREÇOS, o qual será processado e julgado em 

conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à 

Lei Federal n.º 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar Federal 

n.º 123/2006, Lei complementar 147/2014, além das demais normas pertinentes e das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos:  

1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br; e www.serrinha.ba.gov.br.  

1.3. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br na data e horário, conforme abaixo:  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

1.4. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante 

comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes;  

2. DAS DEFINIÇÕES  

2.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: o conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;  

2.2. Ata de Registro de Preços: o documento vinculativo, obrigacional, com características de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

2.3. Órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preço. 

2.4. Fica esclarecido que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE gerenciará a Ata de Registro de 

Preços, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, conforme preceitos legais, termos e 

condições constantes no presente edital de licitações e Ata de Registro de Preços.  

3. DO OBJETO  

3.1. O PREGÃO ELETRÔNICO tem por objeto Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos odontológico e material permanente, conforme termo de referência. 

3.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante 12 (doze) 

meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Saúde, deste Município. 

3.3. Os itens ou serviços objetos deste edital deverão atender às exigências mínimas de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 

industrial – ABN, INMETRO, ANVISA, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as 

prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.4. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE TERÃO DE SER INCONDICIONALMENTE 

OBSERVADOS 

3.5. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais que se 

fizerem necessárias à elaboração das propostas, deverão ser transmitidas via e-mail: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Da 08/10/2019 às 08:00h do dia 18/10/2019 

JULGAMENTO PROPOSTAS Das 09:00h às 09:59h do dia 18/10/2019 

DISPUTA DE PREÇOS a partir das 10:00 h do dia 18/10/2019 

http://www.bllcompras.org.br/


 

  

licitacaoserrinha@gmail.com (devendo mencionar o número do pregão, o ano), pelo Fone/Fax: (75) 

3261-8500, RAMAL 2306, ou protocolado junto Setor de Licitação situado na Rua Macário Ferreira 

n° 517, centro – SERRINHA – BAHIA. CEP: 48.700-000, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 

horas às 17:00 horas e pelo com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, para os pedidos de 

esclarecimentos, e 02 (dois) dias úteis, para os pedidos de impugnação, antes da data fixada para a 

sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO, citadas no Preâmbulo deste Edital, em caso de 

impugnação sendo obrigatória a vinculação da mesma no sistema online do pregão, no site: 

www.bllcompras.org.br. 

3.6. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de 

esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br 

3.7. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo informações 

que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de 

Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente estabelecido no art. 4º, inciso 

V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica 

subsidiariamente a modalidade Pregão; 

3.8. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 

informações que não causem alteração na formulação das propostas; 

3.9. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo Modificador ou 

Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br e site oficial do município 

www.serrinha.ba.gov.br 

3.10. Em caso de dúvidas decorrentes deste pregão, a licitante deverá encaminhar requerimento 

com pedido de esclarecimento, somente podendo ser feito na forma eletrônica para o e-mail 

licitacaoserrinha@gmail.com , podendo usar o campo de esclarecimentos do próprio sistema BLL.  

3.11. Eventuais contatos via telefone, a respeito de informações sobre o presente Pregão, fica ciente 

que os servidores da Comissão de Licitação, bem como o Pregoeiro (a), se resguardaram do direito 

de não informar, garantindo assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação.   

  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    

4.1. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital. 

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

4.3. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente aos 

objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam as 

exigências de apresentação de documentos e anexos fixadas neste edital. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 

4.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, sendo que o Município de SERRINHA/BA não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

4.6. É vedada a participação de empresa:  

a) Declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação 

e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo 

único da Lei Federal 8.666/93;  

b) Suspensa de licitar junto ao Município de SERRINHA/BA;  

c) Reunida em consórcio ou coligação;  

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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d) Cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma empresa licitante;  

e) Estrangeiras que não funcionem no País; 

f) Que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 

8.666/93. 

4.7. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 

pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

5.1. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 

aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123-2006, 

as licitantes deverão apresentar certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 

(noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital; 

5.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente 

aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-2006 e que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º; 

5.3. “Cota Principal” Cota 01, com cota de 75% (setenta e cinco por cento) do referido montante 

do objeto está aberto para a participação de todos os interessados que militem no ramo de atividade 

referente ao objeto licitado; 

5.4. 4.6.2. “Cota Reservada” (Cota 02) – Fica reservado a Cota com até 25% (vinte e cinco por 

cento) do referido montante do objeto para as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, sem prejuízo da sua participação quanto ao restante. 

5.5. 4.6.3.  Para a “Cota Reservada” (Cota 02) não poderão participar as empresas que não 

estão enquadradas na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP; 

5.6. 4.6.4. Para “Cota Reservada” (Cota 02) as interessadas deverão declarar a condição de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP para alcance dos benéficos da Licitação com 

reserva de cota;  

5.7. Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será 

concedida tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional; 

5.8. Caso haja, o mínimo de três empresas na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte em ambas cotas poderá, justificadamente ser dada a preferência de contratação 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Art. 48, 

§3º Lei complementar 123/06). 

6. DO CREDENCIAMENTO   

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br;  

6.2.  Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a procuração 

e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao sistema Eletrônico no 

site www.bllcompras.org.br;  

6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br;  

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 

exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA:  

6.5. Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a procuração 

e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao sistema Eletrônico no 

site www.bllcompras.org.br;  

http://www.bllcompras.org.br/
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6.6. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por 

meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: 

Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, 

com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao 

certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta 

deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na 

direção da empresa;   

6.7. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

apresentar cópia autenticada em cartório ou por servidor do Departamento de Licitação do contrato 

social ou equivalente, que habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados de 

Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em 

cartório, ou por servidor do Departamento de Licitação.   

6.8. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatório a apresentação da cópia 

autenticada em cartório ou por servidor do Departamento de Licitação do contrato social (1ª e última 

alteração ou contrato social consolidado) ou equivalente, e documentos de identidade do sócio-

gerente e do procurador;  

6.9. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, 

Contrato Social, em vigor, com todas alterações ou consolidado, registrado na Junta Comercial, para 

comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta Licitação;  

6.10. Registro Comercial, no caso de empresa individual;   

6.11. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;   

6.12. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.   

6.13. Os documentos para credenciamento, exigidos no edital deverão ser apresentados com cópia 

autenticada em cartório competente, quando se tratar de empresa não localizada na cidade de 

SERRINHA, sendo de SERRINHA os membros do Departamento de Licitação podem autenticar;  

6.14. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 

sessões pertinentes a este certame licitatório;   

6.15. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 

MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer 

decisões tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;   

6.16. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio 

do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei complementar 

147/2014;   

6.17. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 Lei 

complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 

BENEFICIAR-SE DA MESMA.   

6.18. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital e nas demais cominações legais do certame.   

6.19. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;   

6.20. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes 

deverão registrar suas propostas de preços com a descrição e marca do objeto ofertado até a data e 

http://www.bllcompras.org.br/
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hora marcada para o fim do recebimento de proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta.  

7.2. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada;   

7.3. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao 

registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da 

empresa no certame, pelo Pregoeiro (a).   

7.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública;   

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão 

Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a 

promulgação do vencedor;   

7.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso 

de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bllcompras.org.br e as 

especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital prevalecerão as 

últimas;   

7.7. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;   

7.8. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;   

7.9. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa;  

7.10. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 

participar deste processo licitatório;   

7.11. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 

seguintes condições:   

7.12. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 

estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo expresso em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do presente edital; sendo aceito apenas valores abaixo ou 

igual ao estimado, no preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 

como as impostos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto desta licitação;   

7.13. Deverão estar de acordo as especificações do objeto, conforme Anexo II – MODELO DE 

PROPOSTA, incluindo marca, modelo e outros elementos que identifiquem e constatem as 

configurações cotadas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.   

7.14. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item do lote, exceto quando determinar o edital.   

7.15. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo e local 

de entrega sob pena de desclassificação.  

7.16. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.   

7.17. O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 

abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis.   

http://www.bllcompras.org.br/
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7.18. É obrigatório a apresentação da MARCA do objeto a não apresentação causará a 

desclassificação.  

7.19. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR UNITÁRIO DE 

CADA ITEM no sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  

7.20. A simples participação neste certame implica em:  

7.21. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os 

custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos;  

7.22. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação em 

total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;  

8. DA SESSÃO PUBLICA  

8.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.3 do edital, e em conformidade com o 

estabelecido neste Edital, terá início a Sessão Pública do presente PREGÃO ELETRÔNICO, com a 

divulgação das propostas de preços, recebidas em conformidade com o edital, e que deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos.   

8.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no 

site www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  

8.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o pregoeiro 

(a) não atenderá o telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.   

  

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO  

9.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que 

dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) lote (s) cotado(s), exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor.  

9.2. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR DE CADA LOTE;  

9.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do 

presente edital.  

9.4. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a).   

9.5. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação.   

9.6. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema.  

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.   

9.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance.   

9.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 

ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances.   

9.10. O Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados.   

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.bllcompras.org.br.   

9.12. O Lote aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de 01 (um) 

a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro (a). Decorrido o tempo de iminência, o lote 

entrará no horário de encerramento aleatório do sistema, de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 

findo o qual o lote estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo.  



 

  

9.13. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro (a) se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  

         

9.14. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão 

Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até 

a promulgação do vencedor.   

9.15. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de lances e 

na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de 

preços.   

9.16. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão 

convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

complementar 147/2014.   

9.17. Após etapa de lances, o Pregoeiro (a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor 

valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a 

negociação ser acompanhada pelos demais licitantes.   

  

10. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO  

10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro (a) examinará a proposta de preços 

classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a 

contratação. 

10.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 

técnica prevista.   

10.3. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja superior 

ao estimado para contratação, constante do anexo I (estimativa e especificação dos itens).  

10.4. Cumprida as etapas anteriores, o Pregoeiro (a) verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os 

Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme 

disposições contidas no presente Edital.   

10.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro (a) examinará a proposta de preços subsequentes e, assim sucessivamente 

na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.   

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital.  

10.7. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o 

menor preço apurado, o Pregoeiro (a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) lote 

(s).   

10.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema 

Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.   

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

11.1. O critério de julgamento das propostas será de MENOR PREÇO POR ITEM, e o tipo da 

licitação será o de MENOR PREÇO devendo o Pregoeiro (a), realizá-lo em conformidade com o tipo 

da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em sessão ou 

reunião do Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria 

de pessoal qualificado do quadro de servidores do município ou externos a ele;  

11.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada LOTE.  

11.3. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 

instrumento convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente 



 

  

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis;   

11.4. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, 

relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados 

pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo;   

11.5. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o 

Pregoeiro (a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas 

das causas das quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme disposto no § 3º, do 

art. 48, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão;   

11.6. É facultada ao Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de diligência 

ou verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;   

11.7. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o 

entendimento da proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração Pública, 

e nem firam os direitos dos licitantes.   

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA (S) LICITANTE (S) DE MENOR (ES) 

LANCES (ENVELOPE I)  

12.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso 

de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as descritas no ANEXO I 

(ESTIMATIVA E DESCRIÇÃO);  

12.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa ou datilografada, 

redigida em Língua Portuguesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, 

datada, rubricada, em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da 

licitante; 

12.3. Em todas as folhas, o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas timbradas que 

já tenham impressas essas informações, preferencialmente com índice indicando o número de 

páginas e respectivo conteúdo, todas as folhas sequencialmente numeradas;  

12.4. Os dados do Representante Legal, preferencialmente, conforme modelo apresentado no 

ANEXO IV deste Edital.  

12.5. As propostas de preços deverão conter sob pena de desclassificação:   

12.6. Indicação da exigência do Local de entrega, prazo de entrega, deste edital.   

12.7. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características técnicas do objeto ofertado (caso seja exigido), constando os 

quantitativos e valores unitários e totais, bem como a marca e modelo (caso seja exigido), conforme 

modelo contido no ANEXO II deste Edital;   

12.8. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item do lote.   

12.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura deste Pregão;   

12.10. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, 

irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da 

Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I do 

presente edital;  

12.11. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto desta licitação;   

12.12. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS, 

considerando para todos os efeitos fiscais, o Município de SERRINHA, na condição de comprador 

final.  

12.13. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as 

disposições deste instrumento convocatório;   



 

  

12.14. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções 

significativas;   

12.15. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;   

12.16. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último lance, 

deverá ser enviada no prazo máximo de 02:00h (duas horas), sob pena de desclassificação, via e-

mail licitacaoserrinha@gmail.com    

12.17. É plena responsabilidade das licitantes tomarem conhecimento de todas as regras 

estabelecidas no edital.  

12.18. O original da proposta de preços, contendo as exigências deste edital, devidamente atualizada 

com o último lance, deverá ser recebido 4 dias uteis após o encerramento da sessão de disputa na 

sede do Departamento de Licitação, localizada no Município de SERRINHA – Setor de Licitação; com 

o endereço na Macário Ferreira, n° 517 - Centro – SERRINHA – BAHIA. CEP: 44700-000, de segunda-

feira a sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis da 

indicação da(s) licitante(s) vencedora(s).  

12.19. Caso a empresa envie o original da proposta de preços via “CORREIOS”, solicitamos o envio 

via “SEDEX”, com AR, e ainda identificar o envelope com o número do referido Pregão, para que esta 

CPL possa transmitir ao Pregoeiro (a) correspondente, conforme modelo abaixo:  

12.20. ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS  

À Comissão de Licitação  

Município de SERRINHA/BA  

Pregão eletrônico nº. 04/2019  

(Razão Social da Proponente e CNPJ) Abertura dia.../.../...  

12.21. Os documentos da proposta de preços exigidos no presente instrumento convocatório 

deverão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçados ao 

Pregoeiro (a) desta Comissão de Licitação, indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual 

se dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente 

conteúdo;   

12.22. Nenhum dos documentos de propostas de preços (envelope I) poderão conter rasuras ou 

entrelinhas, não sendo permitido palavras ou algarismos manuscritos.   

12.23. Não serão considerados propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento 

convocatório.   

12.24. As propostas de preços apresentadas fora da data e horário previsto conforme edital, ou 

aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidos.   

12.25. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições 

e obrigações com inerentes ao certame.   

 

13. HABILITAÇÃO  - ENVELOPE II  

13.1. A(s) licitante(s) declarada(s) como vencedora(s) do menor lance devera(ão) enviar no prazo 

máximo de até 03 (tres) horas (sob pena de inabilitação), via e-mail – licitacaoserrinha@gmail.com, 

a documentação de credenciamento exigida no item 6, e Habilitação, a seguir elencada, juntamente 

com os demais requisitos exigidos no edital.   

13.2. A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, sob pena de inabilitação, os seguintes documentos 

abaixo mencionados, em 01 (uma) via, em original ou cópia autenticada, no cartório competente ou 

cópia autenticada por servidor do Departamento de Licitação, devidamente atualizados e redigidos 

em Língua Portuguesa, em envelope separado da Proposta de Preços, na data e horário estabelecidos 

no edital 

13.3. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 

13.4. Cópia autenticada da Cédula de identidade dos sócios da empresa; 

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com


 

  

13.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação 

pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

13.6. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

13.7. Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

13.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

13.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.11. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei.          (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

13.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        (Incluído pela Lei nº 12.440, de 

2011) (Vigência) 

 

13.13. Documentação complementar: 

 

13.14. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

 

13.15. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do ANEXO 

VI. 

13.16. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 27 deste edital. 

 

13.17. Qualificação econômico-financeira será feita mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

13.18. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível, 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

 

13.19. Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial para microempreendedor individual;  

13.20. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

13.21. Qualificação Técnica 

 

13.22. Comprovação de aptidão o desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características 

semelhantes, prazo e quantidade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel 

timbrado da empresa emitente do atestado. 



 

  

13.23. Documentação complementar 

13.24. Autorização de funcionamento de empresa, emitido pela Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária do Ministério de Saúde (ANVISA/MS). Poderá apresentar a publicação no Diário Oficial da 

União; 

13.25. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no presente 

Edital, será automaticamente inabilitada com a consequente devolução da Proposta de Preços, não 

se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementação desses 

documentos. 

13.26. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para apresentação de nova 

documentação, conforme § 3º do Art. 48 da Lei n.º 8.666/93. 

13.27. O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes 

neste item. 

13.28. O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes 

neste item. 

13.29. Os documentos exigidos, conforme o artigo 32 da Lei 8.666/1993 deverão ser apresentados, 

em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório competente ou pelo servidor do Departamento de Licitação.  

13.30. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou seja, 

se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são 

emitidos em nome da matriz.  

13.31. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente 

serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores 

à data fixada para o recebimento dos envelopes.  

13.32. Documentos apresentados com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios 

eletrônicos, o Pregoeiro ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do respectivo órgão e, se 

comprovada a regularidade fiscal, será juntado aos autos o respectivo documento. 

13.33. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13.34. A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida para 

efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, 

mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição.  

13.35. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme Lei complementar 147/2014, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

13.36. À licitante que for declarada vencedora de algum lote do presente PREGÃO ELETRÔNICO; 

deverá enviar a documentação via e-mail em até 02 (duas) horas após a fase de negociação e ser 

remetida via SEDEX a documentação de habilitação em original ou cópia autenticada em cartório, 

para a sede do Departamento de Licitação, localizada no Município de SERRINHA – Setor de 

Licitação; com o endereço Rua Macário Ferreira, n°517 – Bairro Centro – SERRINHA – BAHIA. CEP: 

44.700.000, de segunda-feira a sexta-feira, das 07:30 horas às 11:30 horas, para recebimento dos 

originais no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis da indicação da(s) licitante(s) vencedora(s).  

13.37. Caso a empresa envie o original da proposta de preços via “CORREIOS”, solicitamos que a 

mesma dê preferência para o envio de “SEDEX” “AR”, e ainda identificar o envelope com o número 

do referido Pregão, para que esta Comissão de Licitação possa transmitir ao Pregoeiro (a) 

correspondente, conforme modelo abaixo: ENVELOPE 02: HABILITAÇÃO.  



 

  

  

14. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL  

14.1. Nos casos em que o Pregoeiro (a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:  

14.2. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último;  

14.3. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços 

unitários, o Pregoeiro (a) procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta.   

15. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro (a) declara o 

licitante vencedor;   

15.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de 

habilitação do proponente, na ordem de classificação NO SITE, até que um licitante atenda às 

condições fixadas neste edital, e seja declarado vencedor;   

15.3. Aclamação do (s) Licitante(s) vencedor(es);   

15.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, que ficará aberto por quinze 

minutos, para manifestações dos demais Licitantes quanto à intenção ou não de recorrer da decisão 

proferida pelo Pregoeiro (a), devidamente motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido;   

15.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor 

recurso administrativo;   

15.6. Registro na Ata da Sessão pelo Pregoeiro (a) e publicação da referida no site;   

15.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do 

adjudicatário para assinar a Ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   

   

16. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  

16.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o Pregoeiro (a), a remessa dos autos à 

autoridade superior, para:  

16.2. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente 

classificado em primeiro lugar;   

16.3. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade 

corrigível no julgamento;   

16.4. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 

insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório;   

16.5. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e 

ocorrido depois de instaurada a competição.   

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, todos os julgamentos 

de recursos, contrarrazão, deferimento e etc, serão feitos on-line através do sistema, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses;   

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao vencedor;   

17.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

17.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão 

mencionados em campo próprio no site mensagens, a entidade promotora da licitação adjudicará o 



 

  

objeto e submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação para 

determinar a contratação.   

17.5. De todos os atos e decisões do Pregoeiro (a), relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe 

recurso;   

17.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:   

17.7. Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;   

17.8. Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública.;  

17.9. Os recursos que tratam este edital, deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;   

17.10. As intimações dos atos referidos no edital serão feitas mediante publicação na imprensa 

oficial do município e pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br  

17.11. Interpostos os recursos de que tratam o edital, serão publicados no site oficial da licitação 

www.bllcompras.org.br às demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 dias úteis;   

17.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;   

17.13. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 

faze-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.   

17.14. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil 

subsequente;  

  

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 

consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:  

Dotações Orçamentárias constantes do exercício corrente.  

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. Homologado o resultado da licitação e respeitada à ordem de classificação, será formalizada 

a Ata de Registro de Preços.  

19.2. Homologada a licitação o Município de SERRINHA/BA, através da Comissão Permanente de 

Licitação, convocará a Proponente vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a Ata de 

Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período 

e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado;  

19.3. Salvo motivo justificado e aceito pelo Município de SERRINHA/BA, através do Pregoeiro 

Oficial, o licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

10.520/2002, se não comparecer ao local, na data e horário designados para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços.  

19.4. Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência.  

19.5. Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos de habilitação e feita a 

negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais.  

19.6. A critério da Administração Municipal, a Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada 

à empresa vencedora através de serviço postal, correio-eletrônico, ou outro meio disponível, devendo 

a empresa vencedora atestar seu recebimento no mesmo prazo indicado na cláusula 18.2.  

19.7. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e Município de SERRINHA/BA, 

seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor Registrado e Órgão Gerenciador, 

respectivamente.  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/


 

  

19.8. A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 

munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) 

vencedor(es).  

19.9. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, obriga-

se a entregar os produtos a ele adjudicados.  

19.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir 

da data de sua assinatura.  

19.11. As prestações ou contratações adicionais não poderão exceder ao limite estabelecido no §1° 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 - 25% (vinte e cinco por cento).  

20. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

20.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital, caberão 

respectivamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que determinará o que for necessário 

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta 

ou impedimento, pelo seu substituto legal.  

20.2. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.  

20.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 

formalmente pelo Fornecedor Registrado, à autoridade administrativa imediatamente superior ao 

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

20.4. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.  

20.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do Fornecedor Registrado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, 

às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que 

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo 

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados 

às falhas em suas atividades.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

21.1. Conforme minuta da ata Anexo  III 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

22.1. Conforme minuta da ata Anexo  III 

23. DA ENTREGA E PRAZO 

23.1. Conforme Termo de Referência, anexo I do edital. 

24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

24.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante este Município de SERRINHA/BA, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

24.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 

encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento que acontecerá entre os dias 20 

e 30 do mês subsequente a entrega dos produtos.  

24.3. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

24.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado 

no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  



 

  

24.5. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua 

regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), e CNDT, certidão de débitos trabalhistas.  

24.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata.  

24.7. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

24.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 

contratual.  

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

25.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS e das demais cominações legais.  

25.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

25.3. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá 

ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 1% (Hum por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor 

da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto 

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 1% (Hum por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio 

ou outro), até o máximo de 10%.;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 

de SERRINHA/BA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 10º (Décimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução 

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste 

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou 

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;  

X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 

dos valores devidos, nos termos dos art. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil);  



 

  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito.  

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

26. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

26.1. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

26.2. A revogação do seu registro poderá ser:  

26.3. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  

26.4. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:  

26.5. o fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado:  

26.6. o fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório;  

26.7. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

26.8. o fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

26.9. o fornecedor registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 

solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

26.10. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

26.11. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.  

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, nos termos do 

§ 3º do Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93.  

27.4. Fica assegurado ao Município de SERRINHA/BA, mediante justificativa motivada, o direito 

de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em 

parte.  

27.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

27.6. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta.  

27.7. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência do Município de SERRINHA/BA.  



 

  

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias úteis de expediente do Município de SERRINHA/BA.  

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Pregão.  

27.10. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, 

mediante prévio aviso.  

27.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

27.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.13. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação da proposta.  

27.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

27.15. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em vantagem a 

um ou mais licitantes em detrimento das demais.  

27.16. O FORNECEDOR REGISTRADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições da licitação, 

acréscimos ou supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, 

Lei nº 8.666/93.  

27.17. A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de Empenho, 

inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 

posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 

econômico financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 

diretamente com a proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope 

“Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 

Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o 

julgamento da licitação.  

27.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

27.19. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 

contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada, 

em qualquer fase do processo.  

27.20. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias após a emissão. 

27.21. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos 

emolumentos devidos, conforme art. 63 da Lei, 8.666/1993.  

27.22. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 

demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou 

omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse valendo 

suas condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto 

contratual.  



 

  

27.23. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da realização 

da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”.  

27.24. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeiro, no Departamento 

de Licitações, com endereço na Rua Macário Ferreira n° 517, Centro, SERRINHA/BA.  

27.25. A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor designado por Portaria, é o responsável 

pela fiscalização da Ata de Registro de Preços resultante dessa licitação.  

27.26. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Jurídica deste Órgão.  

27.27. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação em Diário oficial do Município, no site www.bllcompras.org.br, e 

www.serrinha.ba.gov.br, e comunicado via e-mail, quando for o caso.  

27.28. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato de Fornecimento 

do objeto vinculado a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça 

Comum, do Foro da Comarca de SERRINHA/BA, com exclusão de qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja.  

28. Constitui parte integrante deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços;  

Anexo IV – Dados do Representante legal (modelo)  

  

 

 

 

Serrinha/Ba, 07 de outubro de 2019. 

 

 

 

EMERSON ROSA DOS SANTOS 

Pregoeiro - Portaria 169/2019 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria de Saúde de Serrinha, visando atender as equipes de Saúde Bucal da 

Atenção Básica, objetivando a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal 

para instalações de novas unidades e melhoria das já existentes. Conforme 

determinado nas Emendas nº 10984.916000/1170-04, 10984.916000/1170-

14,10984.916000/1170-15,10984.916000/1170-16,Hospital Municipal e demais unidades 

de saúde do Município de Serrinha/BA. 

 

2 – OBJETO: 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAL 

PERMANENTE. 

2.2 – Para a realização do serviço acima relacionado, será de responsabilidade da 

Contratada:  

A)Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia;  

B)Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos 

itens, assegurando que estes cheguem em conformidades com as especificações 

técnicas no almoxarifado central da Prefeitura ou em unidade de saúde descrita na 

ordem de fornecimento, inclusive responsabilizando-se pelos vícios e danos 

decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

C)Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

D) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

E)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

F)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

G)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

H)Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para 

conferência e posterior atestado de recebimento.  

I) O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos 

produtos, que será de 30 dias após a emissão da ordem de fornecimento podendo este 

ser notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega 

parcial dos produtos sem prévia comunicação formalizada expondo motivos para 

atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder de acatar ou não tais 

justificativas. 

J)O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas 

emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou 



 

  

entregas parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro 

deste período.  

K)Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e 

qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de 

notificação à endereço eletrônico e ou físico.  

L)Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 

de pessoal, prestação de garantia, instalação, montagem, treinamento quando 

necessário e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

3 – INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Ver Anexo Ia – Orçamento Básico 

 

4- PAGAMENTO: 

O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria do município, 

mediante crédito bancário na conta corrente indicada pela Contratada ou cheque 

nominal, em até 30(trinta) dias após emissão da Nota Fiscal referente aos produtos 

efetuado no período e atestada pela Secretaria competente. 

5.1 – São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste 

contrato: 

a) Emissão de notas fiscais. 

b) Atestado emitido e assinado pelo responsável da pasta correspondente a prestação 

dos serviços, comprovando que o mesmo foi prestado de acordo com o descrito na nota 

fiscal. 

c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como, Certidão 

Negativa de Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Débitos 

Trabalhistas, Previdenciários e FGTS. 

 6 – FISCALIZAÇÃO: 

     A secretaria municipal de saúde poderá fiscalizar a execução do evento, verificando 

desta forma o comprimento fiel dos contratos. 

O município indicará um fiscal de contratos para acompanhar a execução de tal ato, 

cabendo a este notificar, exigir o fiel cumprimento, e quando necessário punir a 

contratada dentro das normas e leis cabíveis. Todo ato deverá ser publicado em 

diário oficial. 

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A prefeitura municipal de serrinha reserva-se ao direito de impugnar os 

itens entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações; 

 

A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de 

fornecimento e o pagamento será conforme a quantidade entregue constante 

em cada nota fiscal emitida a esta prefeitura; 

 

Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações 

constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, 

devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado;  

 



 

  

Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude 

ou falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os 

responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, 

previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;  

 

Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

  

 

 

 

 

 

RAFAEL ROSA DOS SANTOS 

Port. 564 de 20.09.2019 

DIRETOR II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

ANEXO Ia - TERMO DE REFERENCIA – Orçamento básico 

 

 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

APARELHOS DE RAIO X 220 v- Coluna móvel, com base em 04 
rodizios, super estável, pintada em epóxi a 250° graus celsius, 
braço articulável e cabeçote com contato giratorio, pintado em 
apóxi a 250° graus Celsius, tubo(ampola) CEI, foco de 0,8 x 
0,8mm, filtração com equivalência de aluminio de 3,81mm, 
direcionador cilindrico direcional longo com proteção interna de 
chumbo (0,5mm epessura) para evitar radiacões secundaria 
enrolamento totalmente imerso em óleo especial. Disparador 
manual à distância de 5m, com cabo espiralado, seleção de 
exposiçãoi de tempo 0,06à 3,20 segundos, bip sonoro conjugado 
à emissão dos raios-x. Sistema de bloqueio que impede o em 
caso de sobretensão. Devidamente testadoi por orgão 
competente respeitando-se as normas de proteção radiológica 
vigente e elaboradas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear- 
CNEN. O método de ensaio para a medição dos parâmetros de 
tensão de pico médio no de raio-x(kVp), corrente média tubo 
raio-x (mA), tempo de aplicação de carga no tubo de raios-x (s)e 
produto corrente X tempo no de raios-x (mAs, adotado é o 
seguinte: É utilizado para as medições o equipamento Dynalyzer 
III digital display, connectado a unidade alta voltagem. Esta 
unidade consiste de um divisor de tensão resistivo de 1:20.000. 
Para equipamento de raio-x odontológicos é utilizado um 
sistema de adaptador para possibilitar a conexão do 
equipamento Dynalyzer III. Sistema da qualidade ISO 9001, 
assegurando que os produtos sejam produzidos dentro de 
procedimento padronizado. Produtos fabricados de acordo com 
a resolução RDC 59- TENSÃO :220V em 50/60hz FOCO: 0,8 X 
0,8mm POTÊNCIA 1540V FUSIVEL:8A (220V) COMPRIMENTO DO 
BRAÇO. 

Und 10  R$         7.287,33  R$ 72.873,30 

2 
AVENTAL DE BORRACHA (COLETE DE CHUMBO) PI 
76x60 com protetor tireóide (adulto) 

Und 9  R$            907,58  R$ 8.168,22 

3 

MOCHO Sistema de elevação do assento a gás através de 
alavanca lateral que permite maior facilidade e rapidez no 
ajuste de posições. Apoio para os pés ajustável, 
possibilitando melhor posição no campo operatório e 
facilitando a hemodinâmica*.Os movimentos vertical, 
horizontal e inclinação do encosto são acionados através 
de manípulo*, proporcionando ajustes variados para o 
apoio lombar, permitindo que o profissional sente-se 
corretamente, respeitando-se a hemodinâmica, ou seja, 
quando sentado o profissional deve estar com a coxa 
paralela ao solo e a planta dos pés apoiados no chão ou 
aro. Encosto com ajuste de altura e fácil adaptação à 
estatura do profissional proporcionando mais conforto*. 
Base com 5 rodízios, resistente, proporciona excelente 
estabilidade e fácil mobilidade. Estofamento em material 
rígido e resistente, com revestimento sem costura, 
densidade adequada e anti-deformante. Permite mais 

Und 11  R$            630,37  R$ 6.934,07 



 

  

conforto para o profissional e é de fácil limpeza e assepsia. 
Acabamento liso com cantos arredondados. Assento com 
elevação central e rebaixamento das bordas anteriores*, 
que permite agradável sensação ao sentar-se e facilita a 
hemodinâmica, ou seja, permite que a circulação 
sanguínea ocorra de forma natural.Para garantir um 
funcionamento seguro de seu equipamento, utilize somente 
as configurações demontagem (Cadeira, Equipo, Unidade 
de Água e Refletor) fornecidas pela Revenda / 
AssistênciaTécnica Autorizada. Sistema da qualidade ISO 
9001 e ISO 13485, assegurando que os produtos sejam 
produzidos dentro de procedimentos padronizados. 
Produtos fabricados de acordo com a resolução RDC 16/13 
- Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA. 

4 

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, Fabricada em aluminio 
com tratamento cromado maceitado; Autoclvável a até 
135°C. Conexão Borden, Spray triplo, rotação 420.000 
RPM rotores precisamente balanceados. Superleve, com 
apenas 36g, baixo ruidos, alto torque e possui formato 
anatômico. Fixação das brocas-Sistema Push Button. 

Und 14  R$         1.043,33  R$ 14.606,62 

5 

MICRO MOTOR com spray para refrigeração de brocas, 
compacto e anatômico de alto torque com sistema de 
conexão 2 furos, sistema intra de encaixe rápido. Permite o 
giro de 360º das peças acopladas, e possui anel giratório 
acoplado ao corpo que permita a inversão de rotação e 
regulagem de 3.000 à 18.000 RPM, com baixo nível de 
ruído, consumo de ar 65 litros/min. Spray externo de 
refrigeração da broca. Autoclavável. 

Und 14  R$            984,33  R$ 13.780,62 

6 

CONTRA  ÂNGULOS , Fabricado em aluminio,com 
tratamento cromado acetinado; autoclavável a até 135°C, 
por mais de 1,000 ciclos. Sistema INTRA giratório; 
travamento com anel em aço inox. Rtação máxima de 
20,000 RPM. Trnsmissão 1:1. Peso liquido inferior a 50.0 
gramas. Baixo ruido de trabalho. 

Und 14  R$         1.046,67  R$ 14.653,38 

7 

AUTOCLAVE com volume interno de 21 à 75L. Construída 
em aço e alumínio tratado quimicamente contra corrosão, 
câmara de esterilização, reservatório de água e bandeja 
fabricada em aço inox. Deve ter no mínimo 4 ciclos 
automáticos de esterilização, enchimento automático que 
dispensa monitoramento, com sensor de nível interno e 
reservatório de água com capacidade mínima para 2 litros 
e coletor de fácil acesso na porta, controle eletrônico com 
painel digital ou analógico. Deve ter termostato de 
segurança contra sobre-temperatura, trava da porta 
rosqueável que evita a abertura da porta com a câmara 
pressurizada, sensor de porta aberta com indicador no 
painel, sistema de vedação da porta com borracha de 
silicone especial, fusível de segurança para casos de 
variação de tensão da rede. Deve ter no mínimo 3 bandejas 
para os instrumentais. 

Und 8  R$      6.783,13  R$ 54.265,04 

8 

JET SONIC , aparelho de ultrassom piezoelétrico 
multifucionalnal, com frequência de30,000HZ, com 
indicacões em endo, perio, microcirurgia e retrocirurgia e 
jato de bicarbonato de sódio. Acompanha o inserto n°10P+ 
Jato de bicarbonato de sódio com difusor concêntrico, 
registro de água, sistema de varredura automática do 
bicarbonato, filtro de ar e reservatório do bicarbonato 
transparente e removivel. 

Und 10  R$      3.299,33  R$ 32.993,30 

9 
JATOS DE BICORBONATOS  Equipamento de profilaxia, 
Jato de bicarbonato. Design moderno, compacto e de fácil 
manuseio. 

Und 10  R$      1.189,00  R$ 11.890,00 



 

  

Composto de corpo confeccionado em alumínio anodizado 
autoclavável. 
- Recipiente de bicarbonato de fácil acesso acoplado a peça 
de mão; 
- Ponta do jato de bicarbonato autoclavável. 
- Irrigação com sistema pneumático. 

10 

CLAREADOR E FOTO POLARIZADORES , Fotopolide 
Led. Aparelho sem fio alimentado por batria interna 
recarregável. cControle de operação com balões na propria 
caneta. Tempo de programaçaão programável, display 
dupl,o e sinal sonoro (bip) a cada 5 segundo. Ponteira de 
fibra ótica 100% coerente, autoclavável á 134°C.Base de 
descanso com carregador contendo LED bicolor indicando 
carga de bateria. 

Und 9  R$         952,67  R$ 8.574,03 

11 

CADEIRA odontolólogica, completa para acomadação do 
paciente durante o tratamento odontológico, com 
movimentos automatico, ambidestra (atende a destro e 
canhotos), por moto-redutor de corrente continua. 
Aciomamento através de pedal de comando multifucional, 
que proporciona o acionamento e a alteração gradual de 
luminosidade do refeletor, a movimentação do encosto e 
assento, volta à zero e posição trabalho programavel pelo 
dentista. Design arrojado, com linhas arredondadas, 
proporcionando visual moderno e harmonioso. encosto 
curvo envolvente, que além de propocionar conforto ao 
paciente, permite maior aproximaçãoi ao campo operatório. 
Base com desenho ergonômico, construida em aço, 
protegida por debrun antiderrapante. possui 2 furos que 
permite a opção fixação da cadeira no piso. Estrutura do 
conjuto construida em aço maciço, revestida com material 
resistente, liso, alto brilho, com cantos arredondados. 
Pintura lisa de alto brilho à base de epoxi, polarizada em 
estufa a 250°C, com tratamento fosfatizador resistente a 
corrosão e materiais de limpeza. Encosto de cabeça 
anatômico, removivel, com regulagem de altura. Apoio do 
braço fixo com acabemento arredondado projetado para 
facilitar o acesso do paciente e aumenta a produtividade do 
profissional, dispensa movimentação e facilata a limpeza e 
desinfecção estofamentos amplo, com apoio lombar, 
montado sobre estrutura rigida recoberta com poliuretano 
injetado de alta resistência, reviestido com materiais 
laminado e sem costura. Sistema de qualidade ISO 
9001/2000 e ISO 13485/2003, assegurandom que o 
produto sejam produzidos dentro de procedimentos 
padronizados. Produtos fabricados de acordo com a 
resolução RDC5- agência Nacional de Vigilância Sanitária- 
ANVISA. Equipo para uso odontológico, para o 
acionamento e controle de seringa, instrumento rotativo  
eoutros, ambidestro (atende a destro e canhoto). Corpo 
contruida em poliestireno de alta impacto, com cantos 
arrendondados. Estrutura contruida em aço, com pintura 
lisa de alto brilho à de epoxi, polimerizada em estufa a 
250°C, com tratamento fosfetizado resistente q corrosão e 
materiais de limpeza. Seleção automátticad= das pontas, 
através de sensiveis válvulas pneumáticas, possibilitando 
leveza no seu acionamento. Pegador frontal, central, de 
fácil acesso soporte das pontas construido em ABS 
automotivo de aoto impacto, ambos com cantos 
arredonadados mangueira lisa arredondadas. 

Und 4  R$    17.119,98  R$ 68.479,92 

12 
BOMBA DE VÁCUO Bomba de Vácuo com capacidade 
para 01 consultório. Específica para ser instalada ao lado 

Und 2  R$      4.851,12  R$ 9.702,24 



 

  

da cadeira odontológica sem quebra de piso ou 
adaptações. Aproveita a mesma rede hidráulica do 
consultório com total ausência de refluxo. Sistema que ao 
colocar o suctor no suporte da unidade auxiliar, a sucção 
permanece por aproximadamente 15 segundos a fim de 
limpar toda a tubulação interna. Dimensões sem gabinete: 
Largura: 29cm Altura: 36cm Comprimento: 25cm 
Dimensões com gabinete: Largura: 33cm. 

13 

Acessório p/ Bomba de Vácuo Kit Suctor I. Apresentação 
Benefícios 
 Led indicativo de funcionamento. Acionamento automático 
da bomba de vácuo. Características: Ponteira cromada 
removível e autoclavável. Em alumínio anodizado com 
ponteiras cromadas removíveis e autoclaváveis. Design 
exclusivo com corpo liso isento de registros laterais. Fixada 
na coluna do refletor ou armário. Confeccionados em chapa 
de aço. Aplicação: Indicado para regulagem de sucção. 

Und 2  R$         820,20  R$ 1.640,40 

14 

SELADORA, Utiliza fita para soldagem. 
• Área de selagem: 10mm. 
• Realiza selagem de Papel com Plástico e Plástico com 
Plástico. 
• 30 cm de área livre para selagem. 
• Bivolt automática, não necessita mudar a chave. 
• Fita de proteção térmica avulsa que isola a resistência 
para que esta não fique diretamente em contato com o saco 
plástico de esterilização, não necessário uso no papel 
plástico. 
• Qualidade e eficiência no processo de selagem de 
materiais por possuir 10mm de espessura em solda. 
• Resistência constituída por metal nobre, tornando o 
aquecimento mais rápido sem o risco de queimar o plástico. 
• Peso líquido: 1.162 kg. Peso Bruto: 1.291 kg.  
• Tensão: 110V/220V.  
• Frequência: 50/60Hz Automático.  
• Potência: 80 W.  
• Dimensões: 480mm (comprimento), 113mm (altura) e 100 
mm (largura). 
• 12 meses de garantia. 

Und 10  R$      2.058,33  R$ 20.583,30 

VALOR TOTAL DO LOTE====================================> R$ 339.144,44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA.  

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

______________________________ e inscrição estadual nº _________________________________, 

estabelecida no(a) ___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de SERRINHA/BA, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 04/2019.  

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXO I:  

 

ITEM  

CODIGO  QTDE.  DESCRIÇÃO  MARCA  UNID.  VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL  

                

VALOR TOTAL POR EXTENSO  

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei nº 8.666/93.  

Entregaremos os produtos conforme as exigências dos Anexos I e minuta da Ata de Registro de 

Preços, bem como as demais condições.  

 

Informamos, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 

sociais.  

Os dados da nossa empresa são:  

a) Razão Social: ________________________________________________________  

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________  

c) Endereço: ______________________________________________________  

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________  

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________  

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________  

De  acordo  com  a  legislação  em  vigor,  eu, 

 ___________________________,  CPF/MF  nº _________________________, declaro estar ciente 

da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta proposta.  

 

_____________________________, ____ de ______________ de _______ 2019.  

_________________________________________  

Assinatura e carimbo (representante legal)  

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos dias......do mês de .................. do ano dois mil e quinze, presente de um lado o Município de 

Serrinha - Bahia, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro – Serrinha – Bahia, inscrita no 

CNPJ. sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano 

Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro 

as empresas......................................................, nas pessoas dos seus representantes legais, 

Senhores............................, portadores dos documentos de identidade n°......,emitidos por........ e 

dos CPF nº.............., com sede na ......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  

números..................., simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS,  conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 3953/2019 

e homologada às fls. .........., referente ao Pregão Eletronico nº 04/2019, registro de preços para 

fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 

8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto desta ata de objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos odontológico e material permanente, conforme termo de referência, dos 

preços registrados e classificados no Pregão Eletronico nº. 04/2019, conforme especificações 

e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 

estimativa das quantidades, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do 

serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  

 

1.1.2. Os produtos, marcas e valores, são os estabelecidos na tabela abaixo: 

ITEM CODIGO QTDE. DESCRIÇÃO MARCA UNID. VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

        

 

1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 

prorrogações-subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante 

o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 

contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

 

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta da ata de 

registro de preços. 

 

1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros.  

 

1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido. 

 



 

  

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições.  

 

1.7- O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes 

nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados 

a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

 

1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

 

3. DO PREÇO 

3.1- O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  

 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 

encargos sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e 

qualquer despesa acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

 

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as 

quando inexatas. 

 

4. DO REAJUSTE 

4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 

“Administração”. 

 

4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos 

ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

 

4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 

dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor 

de compras da Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 

aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

 

5. DOS PRAZOS 

5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 

10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

 

5.2- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 

presente Ata. 



 

  

 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando 

ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, 

sem ônus. 

 

5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá 

repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado 

no Diário Oficial do Município. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de faturamento. 

 

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

 

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

 

6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova 

proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na 

data da entrega. 

 

6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 

será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo 

de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

 

6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao 

Fornecedor. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 

firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 

observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

 

7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os 

quantitativos dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos 

estabelecidos no Edital. 

 

7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o 

prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 

 

7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 

mais de um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse 

público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 

com o solicitado pelo Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos 

demais Fornecedores.  

 



 

  

7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da 

revisão prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 

 

7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações 

que visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação 

resumida do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

 

8. DA EXECUÇÃO 

 

8.1 -    A CONTRATADA se obriga a: 

a) A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 

pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da 

Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo 

com o disposto no Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

b) A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebimento da ordem 

de serviço, expedida pela administração. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste edital; 

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o 

Fornecedor às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a 

prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material - 

AFM, ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o 

Contrato ou a Autorização para Fornecimento de Material - AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data de sua convocação; 

 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 

dia subsequente ao trigésimo dia.  

 

9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas 

na Ata. 

 



 

  

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

Fornecedor da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades 

de impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade 

que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

 

9.8 - O detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 

decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 

ser devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 

ocorrência. 

 

9.9 - O detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e 

mão-de-obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1 -Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.º 

8.666/93. 

 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor 

cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 

previstas no Edital. 

 

10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no 

Art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 

a 80 da Lei n.º 8.666/93.  

 

11. DA COBRANÇA JUDICIAL 

 

11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, 

ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 

ocorrência comunicada a Secretaria de Saúde para adoção das providências cabíveis.  

 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o 

Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

 

13.DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 



 

  

 

13.1. O Fornecedor se obriga a proceder fornecimento do material, objeto deste instrumento na 

conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, 

independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

 

15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, 

quando: 

 

I – O Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, 

Autorização para Fornecimento de Material e Contrato; 

 

II - O Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, 

por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 

 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

II - Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 

15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito, juntando-se 

o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  

 

15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da data da publicação.  

 

15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por 

escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

 

15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do 

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório e na presente Ata. 

 

15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição 

dos bens constantes do Registro de Preços.  

 



 

  

16. DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos 

originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser. 

 

Serrinha, ...de ................ de 2019.  

 

Assinaturas:  

___________________________  _________________________ 

Contratante 

 

 _________________________ 

      Fornecedor 

  

                _________________________ 

      Fornecedor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO IV 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO) 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019 

  

A (Empresa)............................................................................apresenta, a seguir, os dados de 

(Nome completo representante)....................................... seu (s) representante (s) legal (is) para 

assinatura da eventual ata de registro:  

  

NOME(S):  

  

CARGO(S):  

  

NACIONALIDADE(S):                                              ESTADO CIVIL:  

  

PROFISSÃO:                                     RG:                                                                              CPF:  

  

RESIDÊNCIA (Domicílio):  

  

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO:  

  

 RAZÃO SOCIAL:  

  

C.N.P.J Nº                                          FONE:                                   FAX:  

  

ENDEREÇO COMERCIAL:  

  

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:  

  

Rua/ Av.:                                                 N.º:  

  

Município:                                   Estado:                               CEP.:  

  

Conta Corrente:                                                   Cód.                        Agência:                       Banco:  

  

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, 

por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações.  

   

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2019.  

  

.................................................................  

  

(Assinatura do representante legal e carimbo)  

 

 Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais;  

Obs. 2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado 

da Empresa Licitante;  

Obs. 3: A ausência deste documento não implica em desclassificação.  

 

 

 

 



 

  

 

Anexo V 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Razão Social da LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada à (endereço completo), declara, 

sob as penas da Lei, que não tem, em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos,  que não existe em seu quadro de empregados servidores 

públicos da contratante exercendo funções de gerência, que inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente Pregão.  

 

 

 

 

SERRINHA/BA, ___ de ______________ de 2019.  

_______________________________________  

(nome e assinatura do declarante)  

(número da cédula de identidade do declarante)  

 

 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


